
 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO PLL Nº 037/2022 

 

 Sra. Vereadora Letícia Maidana, no uso de suas atribuições, propõe Substitutivo 

ao PLL N° 037/2022 que “Dá Denominação a Via Pública do Bairro Cohab”. 

 O presente substitutivo visa adequar o projeto conforme o Parecer Jurídico, em 

que recomenda a alteração do Art. 1º, nome correto da via pública é Rua Quarenta e 

Quatro e a mesma localiza se no Bairro Santa Rita. 

 Diante do exposto, apresento este substitutivo para que passe por todos os 

procedimentos legais adequados e seja apreciado pelos pares desta casa legislativa. 

 

 

Guaíba, 19 de maio de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Letícia Maidana 

Vereadora Solidariedade 

 

 

 



 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 037/2022. 

 

 

Dá denominação a via pública do 

bairro Santa Rita. 

 

 

 

Art. 1º A atual Rua Quarenta e Quatro, antiga B2 no Bairro Santa Rita, passa a 

ter a seguinte denominação: 

 

SOLDADO MARCELO FOGAÇA ROCHA 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em     de             de  2022. 

 

 

 

 

Marcelo Soares Reinaldo 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se E Publique-se. 

 


